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A C.AAMATA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. lg - Passa a denominar-se Rua RENATO PItR. 

RI a atual rua sem nome que se inicia na Rua Rapadura 

termina na Rua Engenheiro Pegado e fica entre as Ruas 

Dentista Barreto e Evangélica, no subdistrito do Tatua-

pe. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execuçao 

da presente lei correr'ã por conta das verbas prOprias 

do Orçamento. 

Art. 5 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao revogadas as disposiçoes em contrário. 

J.- 
Sala das Sess (̂Ses, A.5 de outubro de 1 961. 
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